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SECRETA HA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, T'TRISTTO E
JUVENTUDE

pReeÃo elernôttco N' oi9/2022

PRocESso t_rcrnróruo No olrztzozz

CONTRATO N.O 27112023, QUE EATTRE SI CELEBRATT A
sEcRErÁRÁ DE EouceçÁo, EspoRrEs cuLTuRA,
TURISMo E JUvENTUDr oe cnÁ GRANDE E A EIIPRESA F L
DA SILVA NETO LTDA UE, PARA OS F,,VS QUE SE
ESPECIF'CA.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro de 2023, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAçÃO,
ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÂ GRANDE com sede e Íoro em Pemambuco,
localizada à Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF
sob o no 30.005.98010001{6, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Jwentude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, divorciado, Professor e Farmacêutico,
nomeado por meio da Portaria No 005/2021 datada em O4lO1l2O21 , porlador da Carteira de ldentidade no
5.322.402 SSP/PE, CPF no O27.OO9.2A4-12, no uso da atribuigão que lhe confere o ORIGINAL, neste ato
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa F L da Silva Neto Ltda ME, insmita no CNPJ sob o no
í9.438.368/000í€4, estabelecida à Avenida Alto São Sebastião, No 686 - Alto Sáo Sebastião - Limoeiro/PE -
CEP: 55.700-000, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. Francisco Luiz da SiVa Neto,
brasileira, portador da Carteira Nacional de Habilitaçáo No 01665168173, expedida pelo Departamento Estadual de
Trânsito de Pemambuco, CPF/MF N" 961.517.814-49, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o
presente Contrato, ctja celebração é deconente Processo Licitatório no M2l2O22 - Pregão Eletrônico no
01912022 - Ata de Regisúo de Preços n" 06212O22 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela
Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modiÍicações subsequentes; pelos têrmos da proposta vencedora,
parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público,
aplicandese-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado;
atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de Empresa especializada para o fomecimento/locação
de lnfraestrutura para atender os eventos Municipais e demais Orgãos Participantes, conforme especificaçóes e
quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcriçáo.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

GLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina+e ao desenvolvimento das
atividades normais da Diretoria de Turismo, pera serem utilizados durante a Festividade dos dias 25 e 26 de
novembro de 2023, no Município de Chá Grande e a Festividade dos dias 16 e 17 de dezembro de 2023, na Mla
Santa Luzia, Distrito do Município de Chá Grande.

GLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - Este Contrato vigeÉ até 31 de dezembro de 2023, os quais serão
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termqs da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDTCÕES DE PAGATTIENTO - AtribUi.SE A ESSE CONITAIO O VAIOr dE R$
56.789,98 (Cinquenta e seis mil, setecentos e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos) referente ao
valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira,
conforme detalhamento a seguir:

ITEM - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE lll da Lei í
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ITEM DESCRTçÃO UND. qJANT.
Unitárlo Total

05
Pórtico: portais em box medindo íOx5m - portais confeccionados em
q30, box truss, coín hasteamento, pé de galinha ou sapata de acordo
csn o tioo de riso.

diária 1.100,00 í3.200,00

07
Disciplinadores: em metal medindo 1,20 metro de alturâ por 2 mêtros
de comorimento.

metro 600 15,99 9.594,00

ITEM DESCRçÁO UND. QUANT. Unitário Totet

13
Palco tipo ll: locação de palco com b_ase em estrutura de grid de
alumínio, medindo 7.00m de frente trítQOm de profundidade, com diária 02 2.999,99 5.999,98
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2,00m de altura do piso ao solo, pe direito com altura de 5.00m de
altura do piso do palco. Piso em dacas pré-fabricadas de 2.20mv2.2üm
com perÍil U de 4' por í/8, revestido de madeirite phstiÍicado de
14.00mm. Cobertura em lona antichamas com blackout, fundo e laterais
da caixa cênica deverão ser fechadas de lona preta anticàamas com
blackout. A base frontal e lateral do palco e a área de produção deveráo
ser isoladas com placas de aço pré-fabricadas medindo
2.20mxí.10m,02 pa's com dimensóes de 2.00mx2.00mx8.00m de
altura, em estrufura tubular metálica e sustentaçáo para sistema FLY de
som. Horse-mix medindo 4.00mx4.00m com um nÍvel de pÍso em perfil
U de 4" porl/8', revestido em madeirite flastificado de 14.00mm coberto
do tipo 01 (uma) água com lonas antichamas, com Íechamentos de
fundo e laterais de lona transparente, guarda{opo com 1.10m de altura
em todo perímetro. Toda área de palco deverá ser atenada com hastes
de 5/8\2.40m em cobre, com coneclor paralelo e paraÍuso utilizando
cabo pirastic de BWF 750v de seçáo métrica de 25mm', templa rígido
devendo ser interlioado entre e hastê de lerra e as iuncões de êstruture.

19

Som grande porte: som para atender a um glblico até 20.000 pessoas
Som tipo I - PA: 01 consde digital 48 canais, '16 auxiliares, 04 bandas
de equalizaÉo paramétÉcas 04 processadores de efeitos, 02
processadores dinâmicas por canal, com resolução mínima de 48khz.
0't multi cabo 48 vias para atender aos canais da mesa e mais 08 üas
para canais para auxiliares corn spliter, de 60 mts ou mais. 01
processador de sistema digital, estéreo, com duas entÍadas e 08 saídas
com multi cabos exclusivo que atenda toda a necessidade do
equipamento. 02 equalizadores 31 bandas. 24 aixas'de sub wooÍer
com 02 Íalantes de '18', 'l600WATTS rMS. 16 Caixas acústicâs tipo line
Array indushializadas corn sistemas fly de 2 ou 3 úas, ou êquivalente,
que reproduza no mÍnimo 110 dba a 25mts do palco. Amplificaçáo
compatível com o sistema cabeção de AC com 50mts. no mÍnimo 01
aparelho de cd, quê reproduza mp3 ê um aparelho de md. 01
intercomunicador entre as mesas de PA e de monitor. fios e cabos para
a ligaçáo de sistema. MONITOR: 0l Console digital 4Scanais com pÉ
ampliÍicadores com recali para todos os canais, 16 auxiliares, 08 matdx,
O4 bandas dce equalizaçâo paramétricas, 2 processadores de eÍeitos, 2
processadores dinâmicos por canal 12 canais de equatizaçâo, 31
bandas operacionais com resduçáo mínima de 48khz. 0í processador
de sistema digital, estéreo com 2 entradas e I saídas para o side fill. 02
side lillscom 02 sub wmfer com 2 falantes de 18" e 2 caixas de 3 vias
(graves médios e graves e médias altas). í2 caixas de monitor (2
falantes de 1? ou 15" + drive de 2') ou slmilar2 caixas de sub íxl8".
02 caixas com 3üas (2 falantes de 15',2 falantes de 6" e um driver de
2"). 90 cabos de microÍones. 50 pedestais 10 garras. 08 sub multi cabos
de 12 vias. 40 microfones dinâmicos, 10 microfones condensadores, 3
m microfones sem fio UHF. 12 direct box aüvas e passMas. Fios e
cabeamentos para ligação do sistema, distribuiçáo de energia com
aterramento.

diária M 6.999,00 27.996,00

sEcRErA HA MUNtCtpAL DE EDUCAçÁO, ESPORTES, CLíLTURA, TttRtSMO E
JUVENTUDE

ParágraÍo Primeiro - Os pagamentos serâo efetuados medianle crédito em conte corrente da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecúivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha conconido à

contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência con os serviços
efetivamente prestados no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada no setor contábil, na sede de
cada órgãolEntidade demandante conÍorme o caso §ER ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO).

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, conprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.
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ParágraÍo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota Íiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétlmo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidaçáo qualquer
obrigaçáo. Esse Íato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota Íiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva regularizaçáo.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nG pagamêntos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer
atualizafio.

Parágralo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/Íatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contreto.

Parágrafo Dédmo Primeiro - DeveÉo estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quabquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, lTscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execuçáo do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO ilol{ETÁruA - Oconendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto, a contratada náo tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualizaçáo monetária sobre o
valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE oconida entre a data Íinal prevista para o pagamento e a
data de sua efetiva realização.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Náo sera concedido reaiuste ou conegão monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assagurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suÍicientemente cornprovada através de
documento(s).

CLÁUSULA sÉTluA - DA EXECUCÃO DO oBJETO DO CoNTRATo - os Serviços deverão ser prestados na
forma eíabelecida no Anexo I (termo de Referência) do Edital, nas quantidades, qualidades e padÉes cotados, e
deverão ser fomecidos de acordo com o estipulado no Edital, observado o prazo de montagem e desmontagem
dos Equipamentos locados.

Parágrafo Primeiro: Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Segundo: Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo cqn as
especificaçóes constantes neste Termo de ReÍeÉncia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02
(dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem preluízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Terceiro: Os serviços serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quanüdade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.

Parágrafo Quarto: Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar+e-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
ptazo.

Parágrafo Quinto; O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resuhantes da incorreta execução do c-ontrato

Parágrafo Sexto - Será designado o
GESTOR DO CONTRATO e o servidor

servidor José Max Lins, matrícula 000493, Diretor de Turismo, como
sto Victor Silva Campos, Matrícula 374963, Secretário Municipal de

Planejamento, como FISCAL DO responsável pelo acompanhamento e Íiscalização da prestaçáo de
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serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçáo e determinação, tudo o que
íor necessário à regularhaçáo de falhas ou deÍeitos observados na execução do Contrato.

cLÁusuLA oITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorizaçáo prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista necessários à execugão do objeto.

ParágraÍo Primeiro - A Contratada, na execuçáo do contrato, sem preluízo das responsabilidades contratuais e
legais, podeÉ subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorização da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chá Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela peúeita execuçáo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontrataçáo, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a
execução objeto contratual em estreita observância da legislaçáo vigente pâra contrataçóes públicas, as
especificaçóes técnicas conüdas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigaçóes:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constanles
no Termo de Referência e seus anexos, acornpanhado da respectiva nota fiscal, na qual constaráo as
indicaçÕes reÍerentes a: descrição de cada item, modelo, procedêncie e prazo de entrega/montagem;
b) No caso da necessidade de auxílio na execução dos trabalhos, fica em responsabilidade da contratada,
a admissão do auxiliar, a cobertura de suas despesas, o fomecimento de todo o material de proteçáo
individual - EPl, necessário para execuçáo do trabalho zelando assim pela integridade do mesmo e a
garantia da qualidade do trabalho realizado;
c) Seguir toda a legislação vigente, em especial a CLT, no que diz respeito à segurança e higiene do
trabalho;
d) Toda a estrutura deverá ser disponibilizada e montdalinstalada no local definido pela Secretaria
solicitante, no Município de Chã Grande/PE, sendo que a monlagem deve ser de acordo com o indicado
no objeto, seguindo o prazo de antecedência de cada item para a data do evento, para fins de vistoria e
fiscalização, bem como, ensaios e demais atm necessários à execução do evento, devendo apresentar a
documentagáo específica exigida item a item a exemplo da ART, Laudo Técnico e outros que o objeto
assim o erigir seguindo o prazo de antecedêncla definido;
e) Toda a estrutura deverá ser desmontada imediatamente após o encerâmento do evento, correndo as
despesas referentes à montagem e desmontagem por conta da Contratada, bem como o Írete, carga,
descarga, guarda e segurançâ dos equipamentos e/ou estrutura antes e após encenamento do evento;

0 Os eguipamentos/estrutura e serviços fomecidos/prestados deverão estar garantidos contra quaisquer
deÍeitos inclusive de montagem e desmontagem, correndo à conta da Contratada todas as
responsabilidades e despesas sobre o fomecimento, instalação, ftete, montagem, desrnontagem, carga e
descarga, enfim quaisquer outros ônus que porventura possam surgir na execução do contrato;
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei No 8.078, de 1990);
h) Subsütuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;
i) Comunicar ao Conlratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
D Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas
as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;
k) lndicar prepmto para representa-la durante a exearção do contralo;
I) Náo transÍerir a terceiros, por qualquer Íorma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçóes assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçóes autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;
m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para Gs maiores de quatorze anos; nem permitir a ulilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
n) Responsabilizar-se pelas despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, Íretes, deslocamento de pessoal, prestaçáo de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a execuçáo do contrato:

frete, carga e descarga inclusive entregas em finais de semana e feriado eo) Arcar com as
Íora do horário
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p) Atender ao úamado do Contratante para assinatura do Contrato ou Ata de Registro de Preços no pÍ?zo
máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da convocação por escrito;
q) Coordenar, supervisionar e execúar, sob sua exclusiva responsabilidade, os serviços conlratados, bem
comor expressamente reconhecer e declarar que assume as obrigações decorrentes do contrato;
r) É ae responsabilidade da Contratada a emissão do Laudo Técnico e ART de montagem lNCLUlt{DO
TODAS AS DESPESAS ANNENTES À CUISSÃO DE REFERIDOS DOCUUENTOS;
s) Emitir ART e o Laudo Técnico, que deverão ser apresentados ao fiscal do contrato ate o quinto dia útil
que anteceder o evento.

cLÁusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE - São obrigaçôes da Secretaía de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chá Grande:

a) receber o material/serviço no local, data e horário;
b) veriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento definitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou inegularidades verificadas no o§eto
fomecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;
d) acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de Comissão/servidor
especialmente designado;
e) efetuar o pagamênto à Contratada no valor correspondente ao Íomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos.

cLÁusuLA DÉcilA PRIilEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7" da Lei Federal n.o

10.52012002, Ícará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de mutta de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejaro retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execuçáo do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Conüato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude Íiscal;
i) Fizer declaraçáo falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d", "e', "Í", "9"; "h" e "i", será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contralo.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b', estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, apos 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justiÍicada, as obrigagóes deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de
que trata a alínea "c', o valor relativo às multas aplicadas em razâo do ParágraÍo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato preüsta no subitem 'c" estará conÍigurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menqs uma das situações previstas na tabela 3 do itern Parágrío Sexto desta
cláusula, respeitada a graduação de inÍraçóes conÍorme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,

cumulativamente.

TABELA í
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Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estaÉ configurado quando a Contratada
executar etos teis como os descritos nos artigos 92, paÉgrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no
8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administraçáo aplicará multas conforme a
graduaçâo estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçóes serão consideradas reincidentes se, no prêvo de 07 (sete) dias conidos a contar
da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma inÍração, cabendo a aplicação em dobro das multas
conespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

^renedo 
deídma digr.l pd f L DÀ
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4 5
5 I
6 10

Grau Correspondência
1 0,2olo sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.
2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqacáo.
3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqacão.
4 1,6% sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se reÍere o descumprimento da obriqaaão.
5 3,2% sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se refere o descumorimento da obriqacáo
6 4,0% sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se reÍere o descumprimento da obriqacão.

Descrição E Grau lncidênciaItem
,| Executar Íomecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter

permanente, ou deixar de orovidenciar recomposiÇáo complementar.
2 Por Ocorrência

2
Fomecer informação péúida de Íomecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Oconência

Suspender ou intenomper, salvo motivo de Íoça maior ou caso fortuito,
os fomecimentos contratados.

6
Por dia e por tarefa
designada3

5 Por Oconência4 Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

5 Por Ocorrência5
Recusar a execução de fomecimento determinado pela Fiscalizaçáo,
sem motivo justiÍicado.

b Por Oconência6
Permitir situação que crie a possibilidada de causar ou gue cause dano
ÍÍsico, lesão corporal ou consequências letais.

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia.

porPor item e
ocorrência

I
porPor item e

oconênciaa) Manter a documentaçáo de habilitaçáo atualizada.

1 Por OconênciaI Cumprir hoÉrio estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalizaçáo.
Cumprir determinação da Fiscalizagão para controle de acesso de seus
funcionários.

1 Por Oconênciaí0

2 Por Oconência11
Cumprir determinaçáo formal ou instruçáo complementar da
Fiscalização.

3
porPor item e

oconência12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência Íormalmente noüÍicada pela
unidade Íiscalizadora.

1 Por dia13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
Drêvos estipulade.
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Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n" 42.19'll2O15 e no Decreto Eitadual
n'44.94812O17.

Parágrafo Décimo - A crítério da autoridade competente, o valor da muha poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Dédmo Primeiro - Após esgotados os meios de execuçáo direta da sanção de multa indicados no
ParágraÍo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importáncia devida no pÍazo de '15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a muJta para cobrança judicial.

ParágraÍo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas,
eÍetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CLÁUSULA DÉClilA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecuçáo tolal ou parcial do presenle Contraro ensejará
a suâ resclsão, com as cônsêquênciâs côntrâtuâls e as praristas em lei ou regulamento.

Parágrafo Prlmeiro - lnadimplemento imoutável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçáo, sem prejuízo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular.

ParágraÍo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oc-orrência da
hipótese preústa no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo enlre as partes;
reduzida a termo no processo de licitaçáo, desde que haja conveniência para a Adminbtração. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocoÍrer com fundamento nos incisos Xll a )0/ll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido. Aíigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágralo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágraÍo 'to da Lei 8.6ô6/93.

GLÁUSULA DÉcn A TERGE|RA - DAS DESPESAS Do CoNTRATo - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarúas e despesas deconentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, preüdenciários,
fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Aíigo 71 da Lei8.666/93.

CLÁUSULA DÉCffiA QUARTA - - As despesas deconentes deste

- Secretaria de Educaçáo, Esportes,Contrato conerão por conta dos recursos a
Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude -
Atividade: '13.392.1302.2.66 - Promog6o 6s Ações Culturais - Elemento de Despesa: (699) - 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a soÍrer o contratanle, ou terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; não
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a Íiscalização ou o aconpanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou
8.666/93.

no paÉgrafo primeiro do artigo 65 da Lei no
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CLÁuSul-l oÉCtml SÉrtul - oaS at-renaCÔeS - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e Íiel
cumprimento do objeto deste Contrato serão eíetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

CLÁUSULA OÉCIMA OTTAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE,
excluído qualquer oúro.

E, por estarem justm, e acordados, Íirmam o presenle Contrato ern quatro vias de igual teor, e para um só efeito
legal, na presença das testemunhas que também assinam.
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Secretário de Educaçdo, Espoltes, Cultura,
Turismo e Juventude

CONTRATANTE

D.dor2@.ll2l la:496SU

Franclsco Lulz da Sllva Neto
CPF No 96í.5í7.8í'í49

F L DA SILVA NETO LTDA ME
CONTRATAI'A

GPF:

TESTEMUNHAS
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